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SECRETARIA DE GOYERNO E COORI) AÇÃo

LET N'3.586

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MU1YICIPAL DE A GRÂI{I}

De 08 de maio de 1998.+

4':ffi'ry
DESAFETA DE CoNDIÇÃo on
BEM púslrco rNAI,rEmÁ\rEL,
ÀuroRrzA noaçÃo E nÁ
ourRAS pRo!1lDÊ,Ncras.

O PREFEITO MUNTCIPAL DE CAMPINA
GRAI{DE, faço saber que a câmara de vereadores aprovou, e eu sanciono a
seguinte,

LEI

Art. 1o - Fica desafetado da condição de bem público
inalieaável, o tereno pertencente ao Município, de Inscrição Municipal de n
42.a2-093-3.1266.0A1'107, desmembrado dJ urna área maior, localizado no
loteamento Acau4 no bairto do Prado, medindo 7.g6A,0Q m2 com os seguintes
limites: Oeste (frente) - com a rua Eutícia Vital Ribeirc - 143 m; ao Norte - em
uma linha quebrlda formada por 03 segmentos retos e consecutivos, medindo
respectivamente 80,00 tr4 32,A0 m e 24,0-0 m. Limitando-se Çom o resto da rárea;
ao Sul - com a Av. Senador Argemiro de Figueiredo - 130 m; ao Leste - com o
restante da área - 62,00 m, avaliado por ns :q.soo,oo (ánta e nove mil e
oitocentos reais).

Lrt- 2" - Fica o chefe do poder Executivo Municipal
autorizado a doar o terreno descrito no artigo anterior, a Associação de pais e
Amigos dos Excepcionais de Campina Grande - ÂpAE.

Àrt. 3n - Fica a donatária obrigada a utilizar o terreno
ora doado, com a construção de seu prédio, no prazo ae õz (dois) anos, a contar
da data da publicação desta Lei.\, "-(D
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE GOVERNO E COORDEI{AÇÂO POT,fTICA

publicação.
Aú. 4' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Art. 5'- Revogam-se as disposições em contrário.

mL*-
Prefeito


